

Projeto de Lei nº  54/2014


Dispõe que toda pessoa tem o direito a um acompanhante nas consultas médicas em toda rede pública e privada do Município de Cordeirópolis e dá outras providencias. 
Art. 1º  -  Toda pessoa, atendida em consulta médica pelo Sistema Único de Saúde – SUS em hospitais e consultórios públicos ou privados no município de Cordeirópolis tem o direito a um acompanhante de sua confiança.

§1º. O direito a que se refere este artigo se dá em toda a rede pública e privada de saúde, em consultas médicas,  postos de saúde, prontos-socorros, consultórios e hospitais.

§ 2º. O acompanhante prestará as devidas informações  necessárias ao atendimento do paciente sempre que este estiver impossibilitado de prestá-las.
Art. 2º  – Em todos os locais onde haja atendimento médico, pelo Sistema Único de Saúde – SUS e consultórios privados, deverá ser afixada placa informando sobre o direito do paciente em ter um acompanhante na consulta. 
Art.  3º -  A não observância desta lei acarretará as seguintes penalidades:

I – notificação.


II – multa de 30 (trinta) UFESPs (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo). 


III – a cada reincidência a multa em UFESPs (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) dobra de valor.
 Art.  4º  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
JUSTIFICATIVA
A presente proposta visa assegurar um atendimento mais humanizado e de melhor eficiência a pessoas, que pelos mais diversos motivos não se sentem a vontade sem a companhia de acompanhante nos procedimentos médicos a que estão sujeitas. 
Além de facilitar para o funcionário da unidade de atendimento a regulação quanto a quantas pessoas podem acompanhar pacientes em momentos nos quais este não esteja apto a se manifestar, evitando assim constrangimentos aos funcionários e aos pacientes, haja vista já haver norma a respeito do acompanhamento em consultas. 
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